
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 6, DE 10 DE MARÇO DE 2020. 

 

Institui a Semana Municipal do Trânsito e dá outras 

providências. 

 

O Povo do Município de Cláudio, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, 
aprovou e segue para sanção do Poder Executivo a seguinte Proposição de Lei: 

Art. 1º  Fica instituída, no Município de Cláudio/MG, a Semana Municipal de Trânsito, a ser 
realizada no mês de setembro, nos dias que antecedem ou sucedem o Dia Nacional do Trânsito, que 
ocorre no dia 23 do mesmo mês. 

Art. 2º  A semana instituída pelo Artigo 1º desta Lei poderá conter programação que incentiva a 
educação, a conscientização e o respeito no trânsito, tanto de motoristas quanto de pedestres, através 
de eventos e ações que envolvam toda comunidade. 

Art. 3º  Para o cumprimento desta lei o Poder Executivo poderá firmar parcerias com outras 
instituições públicas ou privadas. 

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
próprias, suplementadas se necessário.   

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cláudio/MG, 10 de março de 2020. 
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